 DECRETO LEGISLATIVO Nº 274 – DE 22 DE AGOSTO DE 2006

Altera a redação do § 2º do art. 2º do Decreto Legislativo 187/2005.

A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º O § 2º do art. 2º do Decreto Legislativo 187, de 18 de maio de 2005, passa a ter a seguinte redação:


“Art. 2º [.....]

§ 2º Na modalidade empresa, o prêmio será concedido àquela que desenvolve ação direcionada à área em questão”.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho




Presidente da Câmara Municipal
